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PROCESSO N.º 70040363608 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL

                           CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL

INTERESSADA: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JUNIOR

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade destinada a retirar do ordenamento jurídico o artigo 8º da Lei n.º 2.708, de 3 de outubro de 2008, do Município de Salvador do Sul, que dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores Municipais para a Legislatura 2009/2010, no que tange à percepção de gratificação natalina pelos vereadores municipais, por ofensa ao artigo 8º, caput, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 39, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

O Município de Salvador do Sul prestou informações sustentando a inexistência de vício de inconstitucionalidade na norma atacada, frente à previsão do artigo 7º, inciso VIII, em conjunto com o parágrafo 3º do artigo 39, ambos da Constituição Federal, para o pagamento da gratificação natalina aos edis. Colacionou doutrina. Ao final, referiu que, limitando-se a remuneração dos vereadores ao subsídio, afrontar-se-ia o relevante serviço que prestam à comunidade, pugnando pela improcedência da ação (fls. 53/6).

O Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado ofereceu a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, sustentando que os agentes políticos estão incluídos nas garantias dos demais detentores de cargos públicos, sendo que a regra contida no inciso XVII do artigo 7º da Constituição Federal independe de regulamentação e é aplicável, de acordo com o parágrafo 3º do artigo 39 da Carta Magna, a todos os ocupantes de cargos públicos. Referiu que a aplicação do parágrafo 4º do artigo 39 da Carta Federal aos ocupantes de cargo eletivo não exclui a aplicação do parágrafo 3º, do mesmo dispositivo. Colacionou doutrina e precedentes jurisprudenciais. Pleiteou, por fim, a improcedência da ação (fls. 59/64).

A Câmara Municipal de Salvador do Sul, notificada, não prestou informações no prazo legal (fl. 65). 

É o breve relatório.

2. O pedido vertido na inicial, com a devida vênia aos argumentos expendidos pelo Município de Salvador do Sul e pelo Senhor Procurador-Geral do Estado, merece integral acolhida, cumprindo reiterar, nesse passo, os fundamentos lançados na exordial, deixando-se de reproduzi-los para evitar tautologia.

Cumpre acrescentar, apenas, que essa Corte de Justiça tem reiteradamente sufragado idêntico entendimento, como se depreende dos precedentes que se transcrevem:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO EM FAVOR DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO. INCONSTITUCIONALIDADE. É inconstitucional dispositivo de Lei Municipal que concede décimo terceiro subsídio ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, pois afronta aos arts. 8º e 11 da CE, combinados com o § 4º do art. 39 da CF. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70036871465, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 27/09/2010). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE PONTÃO. PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA AO VICE-PREFEITO QUE EXERCER ATIVIDADE PERMANENTE NA ADMINISTRAÇÃO OU SUBSTITUIR O PREFEITO. PAGAMENTO DE 13º AO PREFEITO E VICE-PREFEITO. BENEFICIAMENTO DIRETO DE DETERMINADOS SERVIDORES. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 8º E 19, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, CORRESPONDENTE AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBSÍDIO. PRESIDENTE DA CÂMARA E VEREADORES. TETO CONSTITUCIONAL. VERBA DE REPRESENTAÇÃO INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. Mostram-se inconstitucionais, por violação formal e material, os artigos 3º e 4º, ambos da Lei nº 626/2008 e parte do art. 5º, da Lei n° 627/2008 do Município de Pontão, que dispõem sobre 'o subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito e dá outras providências ' e fixa subsídios do Presidente da Câmara e Vereadores, por afronta aos artigos 8º e 11, caput, da Constituição Estadual combinados com artigos 29, inciso V, 37, inciso XVI e 39, §§3º e 4º da Constituição Federal. A fixação dos subsídios do Vice-Prefeito ensejando pagamento de 13º salário, fere as regras constitucionais que estabelecem a fixação do subsídio em parcela única e a vedação de acumulação remunerada de cargos públicos, aplicáveis à norma pelo princípio da simetria. Os agentes detentores de cargos públicos eletivos devem ser remunerados por intermédio de subsídio fixado em parcela única, por expressa previsão constitucional. Caso em que a fixação do subsídio do Presidente da Câmara e dos Vereadores e previsão de recebimento de verba de representação, ultrapassa o limite constitucional e prevê indevida equiparação, afrontando a regra disposta no inciso VI, do art. 29 e inciso XIII, do art. 37, ambos da CF. Precedentes do TJRGS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70034972927, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 05/07/2010) (Grifo acrescido).

Resta claro o vício de inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei Municipal n.º 2.708/2008, por afronta ao disposto no artigo 39, parágrafo 4º, da Constituição Federal, que veda a percepção de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória pelos detentores de mandato eletivo. 

Cumpre salientar que o destinatário do comando do artigo 39, parágrafo 3º, da Carta Federal, quando refere as vantagens contidas no artigo 7º, é o servidor público e não o agente político; o parágrafo 4º do mesmo artigo 39 dispõe que o detentor de mandato eletivo será remunerado através de subsídio fixado em parcela única, comando que afasta a concessão de qualquer gratificação, aí incluída a natalina.

Por esses fundamentos, merece integral acolhida a pretensão vertida na petição inicial.

3. Do exposto, a manifestação é no sentido da procedência da ação, retirando-se do ordenamento jurídico o artigo 8º da Lei n.º 2.708, de 3 de outubro de 2008, do Município de Salvador do Sul, que dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores Municipais para a Legislatura 2009/2010, no que tange à percepção de gratificação natalina pelos vereadores municipais, por ofensa aos artigos 8º, caput, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 39, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

Porto Alegre, 02 de março de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.
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